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EMENDA

Emenda nº 4 ao PLL 116-21 – Proc. nº 315-21

 

Altera a redação do art.1º,incluindo o parágrafo único, passando a constar:

Art.1º - Garante a prestação de serviços dos ambulatórios Pós-Covid, por tempo indeterminado, na cidade de
Porto Alegre.

Parágrafo único: As estruturas existentes deverão oferecer os serviços de saúde até que haja uma segurança
sanitária em relação ao COVID.

 

Altera a redação do caput do artigo 2º, suprimindo a expressão: “podendo dispor dos

seguintes profissionais” e os incisos I, II e III, passando a seguinte redação:

Art. 2º -  Os ambulatórios de que trata esta Lei contarão com equipes multidisciplinares.

 

 

Verª Psicóloga Tanise Sabino (líder da Bancada do PTB)

Documento assinado eletronicamente por Tanise Amalia Pazzim, Vereador(a), em 01/06/2022, às
15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0392038 e o código CRC D0979DE6.
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